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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE – ARTIGO 18, § 1°, INCISO I 

1.1. A aquisiça o de um o nibus rodovia rio novo, ano/modelo 2024/2025, com capacidade 

para 41 passageiros mais o motorista, e  uma demanda do Municí pio de Tre s Barras do 

Parana  para atender as necessidades de transporte de usua rios em tratamentos de sau de e 

viagens organizadas pelo municí pio em centros urbanos de maior porte. O transporte 

eficiente e seguro e  essencial para garantir o acesso dos cidada os aos serviços me dicos 

especializados, muitas vezes disponí veis apenas em cidades distantes, como Curitiba. Ale m 

disso, o transporte de passageiros em o nibus adequados melhora a qualidade do serviço 

pu blico prestado, proporcionando conforto e segurança durante viagens de longa dista ncia. 

A aquisiça o de um veí culo novo visa tambe m reduzir os custos operacionais relacionados a  

manutença o de veí culos antigos, cujos reparos frequentes comprometem a eficie ncia do 

serviço. 

1.2. Portanto, a compra deste o nibus zero km e  uma medida estrate gica para garantir a 

continuidade e a melhoria do transporte municipal, em especial para fins de sau de pu blica, 

ale m de proporcionar economia a me dio e longo prazo ao reduzir a necessidade de 

manutenço es emergenciais e onerosas. 

 

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO II 

2.1. A aquisiça o do veí culo o nibus esta  alinhada com o planejamento estrate gico da 

administraça o municipal, especialmente no que tange a  ampliaça o e melhoria da prestaça o 

de serviços pu blicos essenciais. 

2.2. Ale m disso, o Plano de Governo do atual mandato enfatiza a necessidade de melhorar a 

infraestrutura de transporte pu blico, incluindo a renovaça o da frota de veí culos destinados 

ao transporte de pacientes. Esse alinhamento estrate gico visa na o apenas atender a  

demanda atual, mas tambe m preparar a administraça o para desafios futuros, garantindo 

eficie ncia no transporte de passageiros em um contexto de crescente necessidade de 

deslocamentos para tratamentos de alta complexidade. 

2.3. A operaça o de cre dito firmada com o Parana Cidade para a aquisiça o deste o nibus 

reforça o compromisso da administraça o em buscar soluço es inovadoras e sustenta veis para 

melhorar a qualidade de vida dos muní cipes, ao mesmo tempo que otimiza os recursos 

financeiros disponí veis. 
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3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO III 

3.1. Para a contrataça o, o o nibus rodovia rio deve ser zero quilo metro, ano/modelo 

2024/2025, com capacidade mí nima para 41 passageiros mais o motorista. O veí culo deve 

atender a todas as normas de segurança e conforto estabelecidas pelo Co digo de Tra nsito 

Brasileiro (CTB) e demais regulamentaço es aplica veis, incluindo dispositivos de 

acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida. 

3.2. Os requisitos incluem ainda a necessidade de o o nibus ser equipado com sistema de ar-

condicionado, poltronas reclina veis e acolchoadas, cintos de segurança para todos os 

assentos, ale m de espaço adequado para o armazenamento de bagagens. O consumo de 

combustí vel e a eficie ncia energe tica do veí culo tambe m sera o levados em consideraça o, 

visando a sustentabilidade e a reduça o de custos operacionais. 

3.3. Ale m disso, a empresa fornecedora deve apresentar todas as garantias te cnicas do 

veí culo, incluindo assiste ncia te cnica em territo rio nacional, ale m de treinamento para os 

motoristas e responsa veis pela operaça o do veí culo. A garantia mí nima exigida sera  de 12 

meses contra defeitos de fabricaça o, com suporte especializado disponí vel na regia o. 

 

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO IV 

4.1. A contrataça o sera  destinada a  aquisiça o de uma u nica unidade do o nibus rodovia rio, 

conforme descrito, com valor estimado em R$ 1.301.666,67. Este valor foi calculado com 

base na me dia de preços obtida atrave s de tre s orçamentos realizados junto a fornecedores 

especializados no ramo de transporte rodovia rio. 

4.2. A quantidade de apenas um veí culo foi estabelecido com base nas necessidades atuais 

da administraça o e na expectativa de uso regular para o transporte de pacientes. 

Considerando o perfil de demanda e a eficie ncia do veí culo, uma unidade sera  suficiente 

para atender ao fluxo atual de viagens programadas para tratamentos de sau de fora do 

municí pio. 

4.3. Ale m disso, o ca lculo do quantitativo tambe m leva em consideraça o a vida u til do 

veí culo, que devera  operar de forma eficiente por pelo menos 10 anos, desde que realizadas 

manutenço es preventivas regulares. Esta perspectiva garante o atendimento das 

necessidades do municí pio no me dio e longo prazo, sem necessidade de aquisiço es 

adicionais no futuro imediato. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO – ARTIGO 18, § INCISO V 
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5.1. O levantamento de mercado foi realizado junto a tre s empresas especializadas na 

fabricaça o e venda de o nibus rodovia rios. Foram consultados fornecedores reconhecidos no 

mercado nacional, com histo rico comprovado de fornecimento para o setor pu blico e 

cumprimento das exige ncias legais e te cnicas. 

5.2. As cotaço es recebidas refletem a me dia de preços praticados no mercado em 2024, 

levando em consideraça o as especificidades do veí culo requerido, como capacidade de 

passageiros, ano/modelo e itens opcionais, como ar-condicionado e dispositivos de 

acessibilidade. Cada um dos fornecedores demonstrou a capacidade de fornecer o veí culo 

dentro dos prazos estipulados e com todas as garantias necessa rias. 

5.3. Os preços obtidos variam dentro de uma faixa razoa vel, sendo o valor de R$ 

1.301.666,67 uma me dia ponderada entre os orçamentos mais competitivos. Este valor esta  

em consona ncia com o mercado atual, considerando tambe m a previsa o de reajustes 

inflaciona rios e custos logí sticos envolvidos na entrega do veí culo ao municí pio. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1°, INCISO VI 

6.1. A estimativa do valor da contrataça o, conforme citado, e  de R$ 1.301.666,67. Este valor 

foi obtido atrave s de pesquisa de mercado com tre s fornecedores, cujos preços estavam 

dentro de uma faixa competitiva e condizente com as caracterí sticas do o nibus solicitado. A 

aquisiça o sera  financiada em parte por operaça o de cre dito com o Parana Cidade, conforme 

o contrato de fomento nº 4527/2024, no valor de R$ 1.200.000,00, sendo o restante, R$ 

101.666,67, custeado pela contrapartida municipal. 

6.2. A pesquisa de mercado considerou fatores como o aumento recente no custo de veí culos 

automotores, especialmente devido a  alta de insumos e ao reajuste de tarifas logí sticas. 

Ale m disso, o valor estimado leva em conta a necessidade de adquirir um veí culo moderno, 

com tecnologia atualizada, que proporcione eficie ncia energe tica e baixo custo de 

manutença o. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – ARTIGO 18, 1° INCISO VII 

7.1. A soluça o envolve a aquisiça o de um o nibus rodovia rio zero km, ano/modelo 

2024/2025, com capacidade para 41 passageiros mais o motorista. O veí culo sera  utilizado 

para o transporte de pacientes que necessitam se deslocar ate  grandes centros urbanos para 

receber tratamento me dico especializado, principalmente em Curitiba. O objetivo e  garantir 
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segurança, conforto e pontualidade no transporte dos cidada os, contribuindo diretamente 

para a sau de pu blica do municí pio. 

7.2. O o nibus sera  equipado com todos os itens necessa rios para garantir o conforto dos 

passageiros, como ar-condicionado, poltronas reclina veis, cintos de segurança, ale m de 

espaço suficiente para o transporte de bagagens. A escolha por um veí culo novo visa a 

reduzir custos com manutença o e aumentar a confiabilidade no transporte, ale m de atender 

a s exige ncias de sustentabilidade, com foco na eficie ncia energe tica e reduça o de emisso es. 

7.3. A implementaça o desta soluça o esta  diretamente vinculada a  operaça o de cre dito 

firmada com o Parana Cidade, o que permitira  a aquisiça o do o nibus de forma parcelada e 

com condiço es financeiras favora veis ao municí pio. O veí culo sera  incorporado a  frota 

municipal e gerenciado pela Secretaria de Sau de, que coordenara  as viagens de acordo com 

a demanda por tratamento me dico fora do municí pio. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, ° 1° 

INCISO VIII 

8.1. No presente caso, a contrataça o na o sera  parcelada, uma vez que se trata de uma 

aquisiça o u nica e indivisí vel. A compra de apenas um o nibus rodovia rio e  suficiente para 

atender a  demanda atual de transporte de pacientes. Parcelar essa contrataça o poderia 

implicar em maiores custos administrativos e logí sticos, ale m de dificultar o planejamento 

do municí pio no que diz respeito a  operaça o do veí culo. 

8.2. A compra integral do o nibus permitira  ao municí pio iniciar a operaça o do serviço o mais 

breve possí vel, sem que seja necessa rio aguardar a aquisiça o de mu ltiplos veí culos ou de 

partes adicionais. Ale m disso, a operaça o de cre dito firmada com o Parana Cidade ja  preve  o 

valor total do investimento, facilitando o processo financeiro e o pagamento dos valores 

acordados de forma parcelada diretamente a  instituiça o de fomento. 

8.3. A decisa o de na o parcelar a contrataça o tambe m esta  relacionada a  natureza do bem, 

que e  um veí culo de grande porte com caracterí sticas especí ficas e interdependentes. A 

aquisiça o de um veí culo completo e  a forma mais eficiente de garantir que todas as 

especificaço es te cnicas e requisitos de segurança sejam atendidos de forma integral. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS – ARTIGO 18, § 1° INCISO IX 

9.1. Ale m de melhorar o serviço prestado, o municí pio podera  reduzir os custos 

operacionais associados a  manutença o de veí culos antigos, que costumam demandar 



 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Tre s Barras do Parana  – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br 

 

reparos constantes e te m um desempenho menos eficiente. A utilizaça o de um veí culo novo, 

com tecnologia atualizada, trara  benefí cios financeiros ao longo do tempo, principalmente 

em termos de economia de combustí vel e menor freque ncia de manutença o. 

9.2. Espera-se tambe m que, com o novo o nibus, o municí pio consiga atender a s exige ncias 

legais de acessibilidade, oferecendo um serviço inclusivo para pessoas com mobilidade 

reduzida. Outro resultado esperado e  a maior confiabilidade nas operaço es de transporte, 

com um veí culo que oferece maior durabilidade e menor í ndice de falhas meca nicas, 

contribuindo para a continuidade do serviço pu blico. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO – ARTIGO 18, § 1°, INCISO X 

10.1. A administraça o municipal devera  tomar diversas provide ncias para assegurar a 

efetivaça o da contrataça o e posterior operaça o do o nibus rodovia rio. A primeira etapa 

envolve a elaboraça o e publicaça o do edital de licitaça o, em conformidade com a legislaça o 

vigente, de forma a garantir a competitividade e transpare ncia no processo de aquisiça o. 

Todos os crite rios te cnicos e financeiros devem estar claramente descritos no documento, 

garantindo que os fornecedores possam apresentar suas propostas de acordo com as 

exige ncias municipais. 

10.2. Apo s a finalizaça o da licitaça o e a assinatura do contrato com o fornecedor vencedor, 

sera  necessa rio o acompanhamento pro ximo do processo de entrega e homologaça o do 

veí culo. A administraça o deve assegurar que o o nibus entregue atenda a todas as 

especificaço es te cnicas exigidas, bem como verificar o cumprimento dos prazos 

estabelecidos. 

10.3. Por fim, sera  necessa rio capacitar os motoristas e servidores responsa veis pela 

operaça o do veí culo, garantindo que eles estejam preparados para manusear o equipamento 

de forma segura e eficiente. A administraça o tambe m deve planejar a manutença o 

preventiva do o nibus, criando um cronograma de inspeço es regulares para garantir o 

funcionamento adequado e prolongar a vida u til do veí culo. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES – ARTIGO 18, § 1° INCISO XI 

11.1. No caso da aquisiça o deste o nibus rodovia rio, na o foram identificadas contrataço es 

correlatas ou interdependentes que sejam imprescindí veis para a execuça o do contrato. 

Trata-se de uma aquisiça o direta e auto noma, sem a necessidade de licitaço es paralelas ou 

complementares para a plena operacionalizaça o do veí culo. 
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11.2. No entanto, pode haver a necessidade de contrataço es secunda rias ou 

complementares no futuro, como serviços de manutença o preventiva e corretiva, ale m da 

aquisiça o de peças e acesso rios para garantir a operaça o contí nua do o nibus. Esses 

contratos, contudo, na o sa o considerados interdependentes, pois sera o executados 

posteriormente e em conformidade com as demandas operacionais que surgirem. 

11.3. Ale m disso, e  possí vel que haja contrataço es futuras para a realizaça o de seguros 

veiculares, a fim de proteger o patrimo nio pu blico contra possí veis danos ou acidentes. 

Esses contratos, embora recomendados, na o interferem na execuça o inicial da aquisiça o do 

o nibus. 

 

12.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS – ARTIGO 18, § 1° INCISO XII 

12.1. A aquisiça o do o nibus zero km contribuira  positivamente para a reduça o de impactos 

ambientais, especialmente em comparaça o ao uso de veí culos antigos que apresentam 

maior consumo de combustí vel e emisso es de poluentes. O o nibus a ser adquirido sera  

fabricado de acordo com as mais recentes normas de eficie ncia energe tica e 

sustentabilidade, o que garantira  menor emissa o de gases de efeito estufa e maior eficie ncia 

no consumo de combustí veis. 

12.2. Ale m disso, o uso de um u nico veí culo moderno para o transporte de va rios 

passageiros reduz a necessidade de mu ltiplos deslocamentos com veí culos menores, o que 

tambe m contribui para a diminuiça o da pegada de carbono do municí pio. A expectativa e  

que o novo o nibus tenha um impacto ambiental significativamente menor em relaça o a  frota 

atual. 

12.3. Apesar disso, e  importante que a administraça o municipal monitore o consumo de 

combustí vel e adote pra ticas de conduça o eficiente, como o treinamento dos motoristas, 

para maximizar a sustentabilidade da operaça o. Medidas adicionais, como a realizaça o de 

manutenço es regulares, tambe m contribuira o para manter a eficie ncia energe tica e reduzir 

o impacto ambiental a longo prazo. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO XIII 

13.1. A contrataça o para a aquisiça o do o nibus rodovia rio zero km, ano/modelo 2024/2025, 

e  essencial e altamente recomendada. A ana lise te cnica realizada demonstra que o 

municí pio de Tre s Barras do Parana  necessita urgentemente de um veí culo moderno e 
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eficiente para realizar o transporte de pacientes, principalmente aqueles que precisam de 

tratamento me dico especializado fora da cidade. 

13.2. A soluça o apresentada atende tanto a s necessidades operacionais quanto a s 

exige ncias de segurança e conforto dos passageiros, ao mesmo tempo em que se alinha a s 

polí ticas pu blicas de sau de e transporte do municí pio. Ale m disso, o financiamento pelo 

Parana Cidade proporciona condiço es favora veis para a aquisiça o, viabilizando o 

investimento sem comprometer o orçamento municipal. 

13.3. Por fim, a contrataça o deste o nibus representa um avanço significativo na melhoria 

dos serviços pu blicos oferecidos a  populaça o, garantindo transporte de qualidade e 

contribuindo para o bem-estar dos cidada os. A recomendaça o e  que a licitaça o seja 

encaminhada o mais breve possí vel para que o municí pio possa usufruir dos benefí cios 

desta aquisiça o no menor prazo possí vel. 

 

 

 

Tre s Barras do Parana , 10 de setembro de 2024. 

 

 

 

CLEBESON BORDIM 

Secreta rio Municipal de Administraça o e Planejamento 


